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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O 

HABEAS CORPUS Nº 2011086-52.2014.815.0000 –  Vara Única  da 
Comarca de Prata

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
IMPETRANTE : Inácio Justino Maracajá
PACIENTE : Cleyton Eliel Braz Feitosa

HABEAS CORPUS. Homicídio  triplamente 
qualificado. Art. 121,  § 2º,  incisos  II,  III  e  IV,  do 
Código  Penal. Indeferimento  por  magistrado  de 
primeiro grau de requerimento para oitiva de peritos 
em  plenário. Julgamento já realizado. Ordem 
prejudicada.

- Uma vez realizado o julgamento pelo Tribunal do 
Júri resta prejudicada a pretensão posta no writ, a 
teor do art. 257 do RITJPB e do art. 659 do CPP.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça, à unanimidade, em JULGAR PREJUDICADA A ORDEM, em 
desarmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO



2

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Cleyton 
Eliel Braz Feitosa, qualificado nos autos, apontando como autoridade coatora 
o Exmo. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Prata (fls. 02/10).

Aduz o impetrante na inicial de fls. 02 a 10, em síntese, 
que o indeferimento pelo magistrado de primeiro grau do pedido de oitiva 
em  plenário  de  testemunhas  arroladas  pela  defesa,  com  cláusula  de 
imprescindibilidade e mediante intimação prévia, padece de nulidade, posto 
que viola o princípio do contraditório e da ampla defesa e o disposto no art. 
461 do CPP.  Requer o deferimento da liminar para  que seja declarada a 
nulidade  do  despacho  judicial  mencionado,  considerando  a 
imprescindibilidade  da  oitiva  das  testemunhas  em plenário  do  Júri,  bem 
como a suspensão da sessão do Tribunal  do Júri,  a  ser realizada no dia 
25/09/2014, até que as providências sejam tomadas para o fim de colher os 
depoimentos das testemunhas requeridas. No mérito, pugna pela concessão 
da ordem, confirmando a liminar. 

A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 11/33.

Liminar indeferida às fls. 38/38v.

Informações prestadas às fls. 43/44.

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do insigne 
Dr. Paulo Barbosa de Almeida – Procurador de Justiça – manifestou-se pela 
denegação da ordem (fls. 46/48). 

É o relatório.

VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
(Relator)

O  impetrante se insurge contra o  indeferimento,  pelo 
magistrado de primeiro grau, do pedido de oitiva de peritos na sessão de 
julgamento.  

Ocorre que, consoante se observa de consulta ao 
Sistema de Controle de Processos deste Tribunal, a  sessão  de 
julgamento  ocorreu em 25/09/2014. 

Portanto, uma vez realizado o julgamento pelo Tribunal 
do Júri, resta superada a pretensão posta no writ, constatando-se, por 
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conseguinte, a prejudicialidade da impetração, na forma do art. 659 do CPP, 
que dispõe: 

 
"Se o Juiz ou Tribunal verificar que já cessou a violência ou 
coação ilegal, julgará prejudicado o pedido".

  
Em consonância, o Regimento Interno do Tribunal de 

Justiça do Estado da Paraíba, em seus artigos 127, inciso XXX, e 257, 
verbis:

“Art. 127. São atribuições do Relator:
(…) omissis.
XXX- julgar prejudicado pedido ou recurso que haja 
perdido o objeto, e homologar desistência, ainda que o 
feito se ache em mesa para julgamento.”

“Art. 257. Verificada a cessação de violência ou coação 
ilegal, o habeas-corpus será julgado prejudicado, 
podendo, porém, o Tribunal declarar a ilegalidade do ato 
ou tomar as providencias cabíveis para punição do 
responsável”.

Por todo o exposto, conheço e julgo PREJUDICADO o 
presente habeas corpus, em face da perda superveniente do objeto, em 
desarmonia com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  dele  participando  os  
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Arnóbio  Alves 
Teodósio, Relator, João Benedito da Silva e Carlos Martins Beltrão  
Filho.

Presente  à  sessão  o  representante  do  Ministério  
Público, Doutor José Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  
“Desembargador  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Mello  Filho”  do  
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  João  
Pessoa, 02 de outubro de 2014.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


